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P O D E R  J U D I C I Á R I O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

«JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

V

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO

Aos dias do mês de janeiro de 19 69

C o m p ar ec eu  per ante mim, Se c re tár io  da

■ri  • *__ -n-i -_________________________, ____
J

d e

J u n t a d e  C on ci l ia çã o  e Julg am en to

Manoel Pinheiro de O live ira

T e n a r i o Cci sa do
Reclamante(s)

b ra s i le i r o

Aal

(Profissão)

T-6 n.2 833
(Estado Civil) (Nacionalidade)

(Residência)

po r ta d or  da C. P. - N . 0 t ______, Série_

mação contra ______ T-piriavere____________

_e a p r e s e n t o u a  seguinte recla-

domi c i 1 iado na A Y

(Reclamado)

T-0 ijg ?QQ - oetor h::llO
(Rua e Número)

A D M IS S ÃO  : 5 - 1 1 - 6 8

D I S PE N SA  : 14-/12/68

SALÁRIO : NC./'1 2  0 . 0 0

P A G A M E N T O  : mensal

Pede:
A. V í  S Q -1' T  0V 10 e = í 9 = o c a a

1 3 2sa lár io  2/12...........................
Férias proporcionais, 2/12. . .

Tobal, .

.1710 1 2 0 , 0 0

2 0 , 0 0

I . 1 3 , 3 2

.NCrC 1 5 3 , 3 2

Mod- 2
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Ass im  sendo, pede que seja no ti f ic ad o o Rcdo. do inteiro 
teor da pr ese nte  recl ama ção  a-fim de que com pareça à a u d i ê n c i a  de i n s t r u 
ção e julgamento, sob as pe nal ida des  da Lei.

E, para constar, foi lavrado o pr es e nt e têrmo, que vai por

/Vtty I í4J\A
RECLAm ANTE(S)

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento.

.. 'OL de

Chefe de Secretaria:
n » • ro de 19

U  r M \ ---



PODER  JUDICIÁRIO

JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

1  ,
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

■j?
_

N O T I F I C A Ç Ã O  N°.

X
Granja Prjuoavera
Av* T—3 i)2 200 Setor Bueno

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à_ ..Praça Cí vica n»9.................................... .

- às.X3.#Jl5.(.3!réz.e ....) horas do.... ....................................... .

dia.1 0 ....... (.. d e z  .......) do mês de Jnah.0— 1 9  69...., para audiência relativa

à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V . S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

ffoianla*..... 2 3 ........ , de.. a b r i l ....... ..de 1 9  69
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MOry 7* ;,nt.J Z /

D^|rHpento dos Correios e Telégrafj
' L' Serviço Postai

|  Número do registado 3  t  ./ H  
rocedència _ s

Data do -egisto^. /  de ^ de 19*

Natureza da correspondência 

bo de „n«m  Valor declarado .......

Recebí o objeto registado acima descr/ito. 

^de $  ̂  de 19
O OtSTINATÁRia

.....Jrt/iaAstsQ............ .
'Styfr i -  Este iccibo deve ^er datado c assinado a tintaCarimbo da distribuição
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PODER JUDICIÁRIO -  JUSTIÇA DO TRABALHO /  \ 7

jcj de  k©xk;«oríz0MXR GoLania /(L̂> -//i

i r
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. Np. JC J- 2 / 6 9

.4 *

Ao 3 10 dias do fnês de junho do ano de 1 9 6 9  , àslj, 15 horas ,
em sua sede, reuniu-se a Junta de C o n c i li aç ã o e Jul gam en t o  de Belo
Horizonte, sob a .p r es id ê nc ia  do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
M. M. Juiz do Trabalho, pr ese nt e os srs, ,A
vogal represent ant e dos empregadores, e Domic ian.0 de Souza liarinho ,
vogal re pr e s e n t a n t e  dos empregados, para instrução e julgamento da
re cla ma çã o a j u i z a d a  por Manoel Pinheiro de O live ira  contra

Granja Primavera
, r el at iva  a aviso,

1 3 e salário etc. 

no valor de NCr$

as

%

Abe rta  a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presid ênt e, apregoa da s 
partes, havendo comnarecido ambas, a reclamada representada por seu 

oróprietár io ,  Sr. Martinez de Melo acompanhado áo advogado Clay de 
Barros Loiola.

A reclamada em sua defesa alegou o seguinte: que o reclamante 
nunca f o i  emnreredo da Granja reclamada; apenas trabalhou para a es
posa do proprietár io  desta durante 39 dias, em regime de empreitada, 
na limoeza de um quintal, recebendo em pagamento, além de moradia, 
a importância de NCrífrll7,00, que deu quitação conférme recibo junto, 
firmado nelo reclamante, no qual deu plena quitação.

Pelas partes f o i  celebrado o seguinte acordo:
A reclamada paga ao reclamante, por saldo da presente reclama

ção, a importância de W>|?20,00 neste ato, dando-se as partes plena 
e geral quitação.

Gustas, no va lo r  de NCr|2,00 pelo reclamante dispensadas na for'
ma da le i

E, para constar, eu, WtJóílc 
vindo de escrivão la v re i  a presente ata que/vai assinada pelo Sr.

Servente ser-

w
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